Principais elementos do CCT entre a ASSIMAGRA – Assoc. Portuguesa dos Industriais de Mármores, Granitos e Ramos Afins e a Fed. Nacional dos Sind. da Construção, Madeiras, Mármores e Materiais de Construção e outros.
Publicado no BTE nº 22 de 15 de Junho de 1980.
- Actualizado até ao BTE nº 47, de 22 de Dezembro de 2003.
Cláusula 1.ª

Âmbito e área

O presente CCT regulamenta as relações de trabalho entre os industriais representados pela ASSIMAGRA - Associação Portuguesa dos Industriais de Mármores, Granitos e Ramos Afins e os trabalhadores ao seu serviço representados pelas associações sindicais outorgantes na área de Portugal continental. 

Cláusula 2.ª

Vigência

O presente CCT entra em vigor na data da distribuição do Boletim do Trabalho e Emprego em que for publicado e será válido pelo período de um ano, podendo ser denunciado após terem decorrido 10 meses a contar a partir da data da sua entrega para depósito. 

Cláusula 15.ª

Local de trabalho, deslocações e transferências do local de trabalho

1 - Considera-se local de trabalho aquele para o qual o trabalhador foi admitido para prestar os seus serviços ou para o qual foi transferido. 

2 - a) O trabalho prestado para além de um raio de 5 km do limite da localidade onde habitualmente o trabalhador presta serviço considera-se prestado fora do local de trabalho, dando-lhe direito ao pagamento das despesas de ida e regresso, as quais deverão ser efectuadas nas horas normais de serviço, e ainda a um subsídio de alimentação, no valor de € 5,37, fora do local habitual da prestação de trabalho. 

b) Sempre que as viagens de ida e regresso, por interesse da entidade patronal e com o consentimento do trabalhador, sejam efectuadas fora das horas normais de trabalho, o trabalhador tem direito a receber o tempo nelas despendido como trabalho extraordinário. 

3 - Sempre que haja deslocação dentro de 5 km do limite da localidade onde habitualmente o trabalhador presta serviço, tem este direito ao pagamento das despesas com as viagens de serviço que eventualmente tenha despendido. 

4 - Sempre que o trabalhador seja acidentalmente deslocado para prestar serviço fora do local habitual de trabalho sem regresso diário ao local onde habitual-mente pernoite, tem direito: 

a) A ajudas de custo à razão de € 31,96 por dia; 

b) Ao pagamento das viagens de ida e regresso, que deverão ser feitas nas horas normais de trabalho, aplicando-se, quando o não sejam, a alínea b) do n. 2. 

Cláusula 20.-A 
Tolerância de ponto 

1 - Na véspera de Natal (24 de Dezembro) e de Ano Novo (31 de Dezembro), será concedida tolerância de ponto a todos os trabalhadores, sem perda de remuneração. 

2 - O disposto no número anterior não é aplicável aos trabalhadores que se encontrem de férias ou ausentes por qualquer outro motivo. 

Cláusula 46.ª

Subsídio de almoço

1 - Os trabalhadores abrangidos pelo presente CCT terão direito, por dia de trabalho efectivamente prestado, a um subsídio de almoço no valor de € 5,37. 

2 - Não terão direito ao subsídio de almoço correspondente ao período de uma semana os trabalhadores que, no decurso daquela, hajam faltado injustificadamente. 

3 - O valor do subsídio referido no n. 1 não será considerado para o cálculo dos subsídios de férias e de Natal. 

4 - As disposições constantes desta cláusula não são aplicáveis aos trabalhadores ao serviço de entidades patronais que forneçam integralmente refeições ou nelas comparticipem com montantes não inferiores a € 5,37. 

Cláusula 47.ª

Diuturnidades

1 - Os trabalhadores abrangidos pelo presente CCT têm direito a uma diuturnidade no valor de € 19,30 por cada três anos de permanência na mesma categoria profissional ou profissão sem acesso obrigatório e na mesma empresa, até ao limite máximo de quatro diuturnidades, tendo-se a primeira diuturnidade vencido em 1 de Abril de 1983 para todos os trabalhadores que se encontram na situação prevista neste número. 

2 - O valor da diuturnidade referida no número anterior passará a € 19,85 a partir de 1 de Abril de 2004 e será aplicável a todas as diuturnidades já vencidas até esta data e às que se vencerem posteriormente. 

3 - Perdem, no entanto, o direito às diuturnidades vencidas os trabalhadores que, estando nas condições previstas no n. 1 desta cláusula, sejam, contudo, promovidos, desde que a remuneração correspondente à categoria a que foram promovidos não seja inferior à soma das suas remunerações de base efectivas anteriores, acrescidas das diuturnidades referidas. 

4 - Para os efeitos da presente cláusula, entende-se que as licenças sem retribuição suspendem o prazo para aquisição do direito às diuturnidades. 

ANEXO II 
Condições específicas

B) Cobradores 
II - Abono para falhas

1 - Os trabalhadores com funções de recebimento ou pagamento têm direito a um abono mensal para falhas de € 15,31. 

2 - O abono referido fará parte integrante da retribuição desde que o trabalhador esteja classificado em profissão a que correspondam funções de recebimento e ou pagamento. 

E) Escritórios e serviços 
V - Abono para falhas

1 - Os trabalhadores considerados como caixa e cobradores têm direito a um abono para falhas no valor de € 15,31. 

2 - Aos trabalhadores que substituem os titulares das categorias mencionadas anteriormente, por impedimento destes, será atribuído o abono para falhas enquanto durar a substituição. 

H) Rodoviários
IV – Refeições

1 - A empresa pagará ao trabalhador, mediante factura, todas as refeições que este tenha de tomar fora do local de trabalho para onde foi contratado. 

2 - Considera-se que o trabalhador tem direito ao pequeno-almoço, no valor de € 2,26, quando inicie o serviço até às 7 horas, inclusive. 

3 - Considera-se que o trabalhador tem direito a uma ceia no valor de € 5,24 quando esteja ao serviço em qualquer período entre as 0 e as 5 horas. 

4 - Sempre que o trabalhador tiver de interromper o tempo de trabalho extraordinário para refeição, esse tempo ser-lhe-á pago como extraordinário. 

ANEXO I

Definição da funções

A) Caixeiros - Similares e profissionais de armazém - CCT/PRT de 1978

Caixa de baltão. - É o trabalhador que recebe numerário em pagamento de mercadorias ou serviços no comércio, verifica as somas devidas, recebe dinheiro, passa o recibo ou bilhete, conforme o caso, regista estas operações em folha de caixa e recebe cheques.

Caixeiro. - É o trabalhador que vende mercadorias directamente ao público fala com o cliente no local de venda e informa-se do género de produto que deseja, ajuda o cliente a efectuar a escolha do produto, anuncia o preço cuida da embalagem do produto ou toma as medidas necessárias à sua entrega, recebe encomendas, elabora notas de encomenda e transmite-as para execução.

Caixeiro ajudante. - É o trabalhador que, terminado o período de aprendizagem ou tendo 18 ou mais anos de idade, estagia para caixeiro.

Caixeiro-encarregado/chefe de secção. - É o trabalhador que no estabelecimento comercial ou numa  sua secção se encontra apto a dirigir o serviço e o respectivo pessoal, coordena, dirige e controla o trabalho e as vendas.

Conferente. -- É o trabalhador que controla eventualmente regista a entrada e/ou saída das mercadorias em armazéns ou câmaras.

Encarregado de armazém. -- É o trabalhador que dirige os trabalhos e o serviço de armazém ou secção, assumindo a responsabilidade pelo seu bom funcionamento.

Praticante. - É o trabalhador com menos de 18 anos de idade que no estabelecimento está em regime de aprendizagem.

Técnico de vendas/vendedor, - É o trabalhador que, predominantemente fora do estabelecimento, solicita encomendas, promove e vende mercadorias, por conta da entidade patronal, transmite as encomendas ao escritório central ou delegações a que se encontra adstrito e envia relatório sobre as transacções comerciais que efectuou. Pode ser designado:

a) Viajante. - Quando exerce a sua actividade numa zona geográfica determinada, fora da área definida para o caixeiro de praça (pracista);

b) Pracista. - Quando exerce a sua actividade na área onde está instalada a sede da entidade patronal e concelhos limítrofes.

B) Cobradores

Cobrador. - É o trabalhador, que efectua, fora dos escritórios, recebimentos, pagamentos e depósitos, considerando-se-lhe equiparado o profissional de serviços externos que executa outros serviços análogos, nomeadamente de informações e fiscalização, relacionados com o escritório.

C) Construção civil e madeiras

Caixoteiro. - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, fabrica diverso, tipos de embalagem de madeira, escolhe, serra e trabalha a madeira segundo as medidas e formas requeridas, monta as partes componentes, liga as por pregagem ou outro processo e confecciona e coloca as tampas.  Por vezes, emprega na confecção das embalagens materiais derivados da madeira ou cartão.

Carpinteiro em geral - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, executa, monta, transforma, repara e assenta - estruturas ou outras obras de madeira ou produtos afins, utilizando ferramentas manuais, mecânicas ou máquinas-ferramentas; trabalha a partir de modelo, desenhos ou outras especificações técnicas; por vezes realiza os trabalhos de acabamento.  Quando especializado em certas tarefas, pode ser designado em conformidade.

Chefe de equipa/arvorado. - É o trabalhador que, executando ou não funções da sua profissão, na dependência de um superior hierárquico, dirige e orienta um grupo de trabalhadores.

Encarregado. - É o trabalhador que dirige, controla e coordena directamente chefes de equipa e outros trabalhadores.

Pedreiro. - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, executa alvenarias de tijolo, pedras ou blocos, podendo também fazer assentamentos de manilhas, tubos ou cantarias, rebocos ou outros trabalhos similares ou complementares; verifica o trabalho realizado por meio de fio de prumo, níveis, réguas, esquadros e outros instrumentos. Utiliza ferramentas manuais ou mecânicas, marca alinhamentos e, quando assenta alvenarias em esquema desenhado, interpreta o desenho.

Pintor. -É o trabalhador que prepara ou repara para pintar superfícies de estuque, reboco, madeira, metal, etc. Desmonta e monta ferragens que se encontram aplicadas, prepara e aplica aparelhos e outras tintas primárias, prepara e aplica massas betumando ou barrando; aplica tintas de acabamentos, manual ou mecanicamente, afina as respectivas cores e enverniza.

D)Electricistas

Ajudante de electricista. -É o trabalhador electricista que completou a sua aprendizagem e coadjuva os oficiais, preparando-se para ascender à categoria de pré-oficial.

Aprendiz. - É o trabalhador que, sob a orientação permanente dos oficiais, os coadjuva nos seus trabalhos em período de aprendizagem.

Chefe de equipa. -- É o trabalhador electricista com a categoria de oficial responsável pelos trabalhos da sua especialidade sob as ordens do encarregado, podendo substituí-lo nas suas ausências e dirigir uma equipa de trabalhadores da sua função.

Encarregado. - É o trabalhador electricista com a categoria de oficial que coordena controla e dirige, os serviços nos locais de trabalho. Poderá eventualmente executar tarefas da sua profissão.

Oficial. --É o trabalhador electricista que executa todos os trabalhos da sua especialidade e assume a responsabilidade dessa execução.

Pré-oficial. --- É o trabalhador electricista que coadjuva os oficiais e que, cooperando com eles, executa trabalho de menor responsabilidade.

E) Escritórios e serviços-CCT/PRT de 1978

Caixa. - É o trabalhador que, tem a seu cargo como função exclusiva ou predominante as operações da caixa e registo do movimento relativo a transacções respeitantes à gestão da empresa; recebe numerário e outros valores e verifica se a sua importância corresponde à indicada nas notas de venda ou nos recibos; prepara os sobrescritos segundo as folhas de pagamento.  Pode preparar os fundos destinados a serem depositados e tomar as disposições necessárias para os levantamentos.

Chefe de departamento, serviços, escritório e divisão:

1 - É o trabalhador que estuda, organiza, dirige e coordena, sob orientação do seu superior hierárquico, num ou vários dos departamentos da empresa, as actividades que lhe são próprias, exerce, dentro do departamento que chefia e nos limites da sua competência, funções de direcção, orientação e fiscalização do pessoal sob as suas ordens e de planeamento das actividades do departamento, segundo as orientações e fins definidos; propõe a aquisição do equipamento e materiais ;e a admissão de pessoal necessários ao bom funcionamentoo do departamento e executa outras funções semelhantes.

2 - As categorias que correspondam a esta profissão serão atribuídas de acordo :com o departamento chefiado e o grau de responsabilidade requerido.

Chefe de secção. - É o trabalhador que coordena, dirige e controla o trabalho de um grupo de profissionais administrativos com actividades afins.

Cobrador. -- É o trabalhador que efectua, fora dos escritórios, recebimentos, pagamentos e depósitos,, considerando-se-lhe equiparado o profissional de serviços externos que executa outros serviços análogos. nomeadamente de informações e fiscalização, relacionados com o escritório.

Contabilista/técnico de contas. -.É o trabalhador que organiza e dirige os serviços de contabilidade e dá conselhos sobre problemas de natureza contabilística; estuda a planificação dos circuitos contabilísticos, analisando os diversos sectores de actividade da empresa, de forma a assegurar uma recolha de elementos precisos, com vista à determinação de custos e resultados :de exploração; elabora o plano de contas a utilizar para a obtenção dos elementos mais adequados à gestão económico-financeira e cumprimento da legislação comercial e fiscal; supervisiona a escrituração dos registos e livros de contabilidade, coordenando, orientando ;e dirigindo os empregados encarregados dessa execução; fornece os elementos contabilísticos necessários à definição da política orçamental e organiza e assegura o controle da execução do orçamento, elabora ou certifica os balancetes e outras informações contabilísticas a submeter à admnistração ou a fornecer a serviços públicos; procede ao apuramento de resultados, dirigindo o encerramento das contas e a elaboração do respectivo balanço, que apresenta e assina; elabora o relatório explicativo que acompanha a apresentação de contas ou fornece indicações para essa elaboração; efectua as revisões contabilísticas necessárias, verificando os livros ou registos, para se certificar da correcção da respectiva escrituração. Pode subscrever a escrita da empresa, sendo o responsável pela contabilidade das empresas do grupo A a que se refere o Código da Contribuição Industrial, perante a Direcção-Geral das Contribuições e Impostos. Nestes casos, é-lhe atribuído a título de habilitações profissional de técnico de contas.

Contínuo. - É o trabalhador que executa diversos serviços, tais como anunciar, acompanhar e informar os visitantes, faz recados e a entrega de mensagens e objectos inerentes ao serviço interno, estampilha e entrega correspondência, além de a distribuir pilha e entrega correspondência, além de a distribuir aos serviços a que é destinada, executa diversos serviços análogos e pode executar excepcionalmente o serviço de reprodução e endereçamento de documentos. Quando menor de 18 anos, é designado por paquete.

Correspondente em linguas estrangeiras. - É o trabalhador que tem como principal função redigir e dactilografar correspondência num ou mais idiomas estrangeiros.

Director de serviços. - É o trabalhador que estuda, organiza, dirige e coordena nos limites dos poderes de que está investido, as actividades do organismo ou da empresa ou de um ou vários dos seus departamentos.  Exerce funções tais como: colaborar na determinação da política da empresa; planear a utilização mais conveniente da mão-de-obra, equipamento, materiais, instalações e capitais; orientar, dirigir e fiscalizar a actividade do organismo ou empresa segundo os planos estabelecidos, a política adoptada e as normas e regulamentos prescritos; criar e manter uma estrutura administrativa que permita explorar e dirigir a empresa de maneira eficaz; colabora na fixação da política financeira e exerce a verificação dos custos.

Escriturário.. --  - É o trabalhador que executa várias tarefas que variam consoante a natureza e importância do escritório onde trabalha; redige relatórios, cartas, notas informativas e outros documentos manualmente ou à máquina, dando-lhes o seguimento apropriado; tira as notas necessárias à execução das tarefas que lhe competem; examina o correio recebido, separa-o, classifica-o e compila os dados que são necessários para preparar as respostas; elabora, ordena ou prepara os documentos relativos à encomenda, distribuição e regularização das compras e vendas, recebe pedidos de informações e transmite-os à pessoa ou serviço competente; põe em caixa os pagamentos de contas e entrega recibos; escreve em livros as receitras e as despesas assim como a outras operações contabilisticas, e estabelece o estrato das operações efectuadas e de outros documentos para informação de direcção; atende os candidatos às vagas existentes, informa-os das condições de admissão e efectua registos de pessoal; preenche formulários oficiais relativos ao pessoal ou à empresa; ordena e arquiva notas de livranças, recibos, cartas e outros documentos e elabora dados estatísticos. Acessoriamente nota em estenografia, escreve à máquina e opera com máquinas de escritório.

2 - Para além da totalidade ou parte das tarefas descritas em n.° 1, pode verificar e registar a assiduidade do pessoal, assim como os tempos gastos na execução das tarefas com vista ao pagamento de salários ou outros fins.

Estagiário. - É o trabalhador que auxilia o escriturário e se prepara para estas funções.

Guarda-livros. - É o trabalhador que se ocupa da escrituração de registos ou de livros de contabilidade, gerais ou especiais, analíticos ou sintéticos, selados ou não selados, executando nomeadamente trabalhos contabilísticos relativos ao balanço anual e apuramento dos resultados da exploração e do exercício. Pode colaborar nos inventários das existências, preparar ou mandar preparar extractos de contas simples ou com juros e executar trabalhos conexos. Não havendo secção própria de contabilidade, superintende os referidos serviços e tem a seu cargo a elaboração dos balanços e escrituração dos livros selados ou é responsável pela boa ordem e execução dos trabalhos. Pode subscrever a escrita da empresa, sendo o responsável pela contabilidade das empresas do grupo A, a que se refere o Código da Contribuição Industrial, perante a Direcção-Geral das Contribuições e Impostos. Nestes casos é-lhe atribuído o título de habilitação profissional de «técnico de contas».

Operador de máquinas de contabilidade. - É o trabalhador que trabalha com máquinas de registo de operações contabilísticas: faz lançamentos, simples registos ou cálculos estatísticos; verifica a exactidão das facturas. recibos e outros documentos. Pode executar diversos trabalhos de escritório relacionados com as operações de contabilidade.

Operador mecanográfico. - É o trabalhador que opera com todos ou alguns dos tipos de máquinas mecanográficas.

Operador de registo de dados. - É o trabalhador que recebe vários dados, estatísticos ou outros, a fim de serem perfurados em cartões ou bandas e registados em suportes magnéticos, que hão-de servir de base a trabalhos mecanográficos, para o que utiliza máquinas apropriadas; elabora programas consoante os elementos comuns a uma série de cartões, fitas perfuradoras ou suportes magnéticos para o que acciona o teclado de uma máquina; acciona o mesmo teclado para registar os dados não comuns por meio de perfurações, registos ou gravações, feitos em cartões, fitas ou bandas de discos, respectivamente; prime o teclado de uma verificadora para se certificar de possíveis erros existentes nos cartões já perfurados ou suportes magnéticos sensibilizados: corrige possíveis erros detectados, para o que elabora novos cartões ou grava os suportes magnéticos utilizados. Pode trabalhar com um terminal ligado directamente ao computador a fim de a partir dos dados introduzidos, obter as respostas respectivas, sendo designado em conformidade como «operador de terminais».

Programador mecanográfico.-- É o trabalhador que estabelece os programas de execução dos trabalhos mecanográficos para cada máquina ou conjunto de máquinas funcionando em interligação, segundo as directrizes recebidas dos técnicos mecanográficos; elabora organigramas de painéis e mapas de codificação; estabelece as fichas de dado, e resultados.

Subchefe de secção.- -  é o trabalhador que executa as tarefas mais exigentes nomeadamente tarefas relativas a determinados assuntos de pessoal, de legislação ou fiscais, apuramentos e cálculos contabilísticos e estatísticos complexos e tarefas de relação com fornecedores e ou clientes que obriguem a tomada de decisões correntes ou, executando as tarefas mais exigentes da secção, colabora directamente com o chefe de secção, e, no impedimento deste, coordena ou controla as tarefas de um grupo de trabalhadores administrativos com actividades afins.

Secretário de direcção. -- É o trabalhador que se ocupa do secretariado específico da administração ou direcção da empresa. Entre outras competem lhe normalmente as seguintes funções redigir actas das reuniões de trabalho; assegurar, por sua iniciativa, o trabalho de rotina diária do gabinete; providenciar pela realização das assembleias gerais, reuniões de trabalho, contratos e escrituras.

Trabalhador da limpeza. - É o trabalhador que executa o serviço de limpeza das instalações administrativas.

F) Mármores e pedreiras de britas - CCT de 1979 

a) Mármores, granitos e outras rochas ornamentais

Acabador. - É o trabalhador que, manualmente ou com o auxílio de máquinas, procede ao acabamento das peças e, eventualmente, ao seu polimentos não podendo deslocar pesos superiores a 15 kg.

Ajudante de maquinista. - É o trabalhador que ajuda a alimentar e a manobrar as máquinas automáticas de corte e ou polimento.

Apontador. - É o trabalhador que, em qualquer dependência da oficina, em pedreiras, ou nas obras, elabora as folhas de ponto e ordenados, regista as presenças, dispensas e faltas, toma notas de produção e pode controlar as entradas e saídas de matérias-primas, produtos, ferramentas e máquinas e que deve, nas empresas com mais de cinquenta trabalhadores, ser coadjuvado por pessoal de escritório.

Cabouqueiro ou montante. - É o trabalhador que realiza trabalho de desmonta de pedreiras, desbaste de blocos e seu carregamento, utilizando para tal os meios necessários, podendo esses trabalhos ou outros análogos ser executados nas instalações fabris e podendo ainda, sempre que necessário, ajudar na serragem com fio.

Canteiro. - É o trabalhador que executa trabalhos indiferenciados de cantaria.

Canteiro assentador. - É o trabalhador que executa trabalhos indiferenciados de cantaria e assentamento no local da obra.

Canteiro ornatista. - É o trabalhador que executa, por iniciativa própria ou por cópia, trabalhos de estatuária, tais como ornatos, figuras, etc.

Condutor de veículos industriais ligeiros. - É o trabalhador que conduz e manobra equipamentos mecânicos fixos, semifixos ou móveis, de tara igual ou inferior a 3500 kg, tais como pás mecânicas, autopás, escavadoras. gruas, etc.; ajuda nas pequenas reparações e procede à limpeza e à lubrificação das máquinas, quando necessário.

Condutor de veículos industriais pesados. - É o trabalhador que conduz e manobra equipamentos mecânicos fixos semifixos ou móveis, de tara superior a 3500 kg tais como pás mecânicas, autopás, escavadoras, gruas, etc.; ajuda nas pequenas reparações e procede à limpeza e à lubrificação das máquinas, quando necessário.

Encarregado-geral. - É o trabalhador que exerce funções de direcção e chefia no conjunto das oficinas e pedreiras da empresa.

Encarregado de oficina. - É o trabalhador que dirige e é responsável pela oficina ou determinado sector da mesma.

Encarregado de pedreira. - É o trabalhador que dirige e é responsável por todos os serviços da pedreira.

Gravador maquinista. - É o trabalhador que predominantemente procede à abertura de letras na pedra, utilizando máquinas de gravar e podendo eventualmente executar também trabalhos indiferenciados de cantaria.

Guarda. - É o trabalhador que exerce funções de vigilância e guarda nas oficinas e ou nas pedreiras.

Maquinista de corte. - É o trabalhador que, por meio de máquinas, divide o mármore ou granito em peças com as dimensões exigidas para os trabalhos a executar.

Polidor manual. - É o trabalhador que executa em peças de pedra, com superfícies de diversos formatos, todas as fases do seu polimento e brilho, utilizando ferramentas manuais, tais como raspadeiras, betumadeiras, etc. Sempre que necessário utiliza máquinas portáteis de menor ou maior porte, nomeadamente rebarbadoras e lixadeiras.

Polidor maquinista. - É o trabalhador que executa trabalhos de polimento com máquinas.

Polidor de torneiro. - É o trabalhador que executa polimentos de cantaria e outros por meio de máquinas de tipo torno, podendo também executar outros trabalhos de acordo com a sua qualificação, quando não exista trabalho de polimento de torno para executar.

Seleccionador de mármores. - É o trabalhador que selecciona os vários tipos e qualidades de mármores e granitos.

Serrador. - É o trabalhador que carrega e descarrega os engenhos de serrar, procede à sua afinação e limpeza, vigia-os e alimenta-os durante a serragem.

Serrador de fio. - É o trabalhador que instala, vigia e alimenta o fio de corte, ajudando nas cargas e descargas.

Servente. É o trabalhador maior de 18 anos, sem qualquer qualificação ou especialização profissional, que trabalha nas obras, oficinas ou em qualquer local em que se justifique a sua presença ou para ajuda e auxílio no trabalho de qualquer oficial.

Servente de pedreira. - É o trabalhador indiferenciado que trata da limpeza das pedreiras, ajuda em qualquer outro serviço e procede a cargas e descargas.

Subencarregado de oficina. - É o trabalhador que dirige um grupo de operários e auxilia o encarregado da oficina no exercício das suas funções, na dependência deste, e que, nas suas faltas e impedimentos, poderá ser designado para o substituir.

Torneiro. - É o trabalhador que executa trabalhos de cantaria e outros por meio de máquinas tipo torno, podendo também executar outros trabalhos de acordo com a sua qualificação, quando não exista trabalho de torno a executar.

As actuais polidoras manuais e acabadoras são reclassificadas na categoria profissional de acabador.

b) Pedreiras de britas e granitos - CCT de 1979

Alimentador de britadeiras. - É o trabalhador que está à boca da britadeira, zelando pelo bom funcionamento da mesma, sua limpeza e conservação.

Apontador. - É o trabalhador que, em qualquer dependência da oficina ou nas obras e pedreiras, elabora as folhas de ponto e ordenados, regista as presenças, dispensas e faltas, toma notas de produção e pode controlar as entradas e saídas de matérias-primas, produtos, ferramentas e máquinas e que deve, nas empresas com mais de cinquenta trabalhadores, ser coadjuvado por pessoal de escritório.

Carregador de fogo. - É o trabalhador que, devidamente credenciado, transporta, prepara, faz cargas explosivas e as introduz nos furos, fazendo-as explodir, podendo também trabalhar, com martelos perfuradores.

Condutor de veículos industriais ligeiros. - É o trabalhador que conduz e manobra equipamentos mecânicos fixos, semifixos ou móveis, de tara igual ou inferior a 3500 kg, nomeadamente betoneiras, dumpers, empilhadoras, gruas, etc., ajuda nas pequenas reparações e procede a limpeza e à lubrificação das máquinas, quando necessário.

Condutor de veículos industriais pesados. - É o trabalhador que conduz e manobra equipamentos mecânicos, fixos, semifixos ou móveis, de tara superior a 3500 kg, tais como pás mecânicas, autopás, escavadoras, gruas, etc.; ajuda nas pequenas reparações e procede à limpeza e à lubrificação das máquinas, quando necessário.

Encarregado-geral. - É o trabalhador que executa as funções de chefia num conjunto de pedreiras ou sectores da empresa.

Encarregado de pedreira. - É o trabalhador que dirige e é responsável por todos os serviços da pedreira.

Guarda residente. - É o trabalhador que faz guarda sem ronda e tem residência na pedreira, dada pela entidade patronal.

Guarda de ronda. - É o trabalhador que efectua guarda com ronda dentro do período normal de trabalho.

Indiferenciado.- É o trabalhador que trata da limpeza das pedreiras, ajuda em qualquer outro serviço e procede a cargas e descargas.

Marteleiro - É o trabalhador que realiza o desmonte de pedreiras com engenhos perfuradores ou martelos.

Manobrador de equipamentos pesados. - É o trabalhador que conduz e manobra equipamentos mecânicos fixos, semifixos ou móveis de remoção e carga, de tara superior a 3500 kg, tais como pás mecânicas, autopás, escavadoras, gruas, etc.: ajuda nas pequenas reparações e procede à limpeza e lubrificação das máquinas, quando necessário.

Pedreiro montante. - É o trabalhador que procede à extracção da pedra, cortando-a em diversas dimensões, consoante se destine a guias, lancis, cubos, paralelepípedos, prepianhos, alvenarias, blocos, mós e outros materiais. procedendo também ao seu acabamento.

Servente de limpeza. - É o trabalhador cuja actividade consiste principalmente ,em proceder à limpeza das instalações, devido à sua incapacidade física.

G) Metalúrgicos - CCT/PRT de 1978

Chefe de equipa. - É o trabalhador que, executando ou não funções da sua profissão na dependência de um superior hierárquico, dirige e orienta um grupo de trabalhadores.

Encarregado - É o trabalhador que dirige, controla e coordena directamente chefes de equipa e outros trabalhadores.

Entregador de ferramentas materiais ou produtos. - É o trabalhador que, nos armazéns, entrega as ferramentas, materiais ou produtos que lhe são requisitados, sem ter a seu cargo o registo e controle das existências dos mesmos.

Ferreiro ou forjador. - É o trabalhador que forja, martelando, manual ou mecanicamente, aços e outras ligas ou metais aquecidos, fabricando ou preparando peças e ferramentas. Pode proceder também à execução de soldaduras por caldeamento e tratamentos térmicos ou de recozimento, têmpera ou revenido.

Freador mecânico. -  É o trabalhador que, na fresadora, executa trabalhos de fresagem de peças, trabalhando por desenho ou peças modelo. Prepara a máquina e, se necessário, as ferramentas que utiliza.

Lubrificador. - É o trabalhador que lubrifica as máquinas, veículos e ferramentas, muda óleos nos períodos apropriados e executa os trabalhos necessários para manter em boas condições os pontos de lubrificação.

Maçariqueiro. - É o trabalhador que corta metais por meio de maçarico oxiacetilénico ou outros processos de fusão; manobra máquinas automáticas e semiautomáticas de oxicorte e corta peças metálicas de várias formas. 

Mandrilador mecânico. - É o trabalhador que, operando uma mandriladora, executa todos os trabalhos de mandrilagem de peças, trabalhando por desenhos ou peças modelo. Prepara á máquina e, se necessário, as ferramentas que utiliza.

Mecânico de automóveis. - É o trabalhador que detecta as avarias mecânicas, repara, afina, monta e desmonta os órgãos cle automóveis e outras viaturas e executa outros trabalhos relacionados com esta mecâniea.

Pintor de veículos máquinas ou móveis. - É o trabalhador que prepara as superfícies das máquinas, velocipedes com ou sem motor, móveis e veículos ou seus componentes e outros objectos. Aplica as demãos de primário, capa e subcapa e de tinta de esmalte, podendo, quando necessário, afinar as tintas.

Serralheiro civil. - É o trabalhador que constrói e ou monta e repara estruturas metálicas, tubos condutores de combustíveis, ar ou vapor, carroçarias de viaturas, andaimes para edifícios, pontes, cofres e outras obras.

Serralheiro mecânico/mecânico. - É o trabalhador que executa peças, monta, repara e conserva vários tipos de máquinas, motores e outros conjuntos mecânicos, com excepção dos instrumentos de precisão e das instalações eléctricas.

Soldador. - É o trabalhador que, utilizando equipamento de soldadura, liga entre si os elementos ou conjuntos de peças de natureza metálica e executa enchimentos para recuperação de peças de máquinas.

Torneiro mecânico. - É o trabalhador que, operando com um torno mecânico, executa todos os trabalhos de torneamento de peças; trabalha, por desenho ou peça modelo; prepara a máquina e, se necessário, as ferramentas que utiliza.

H) Rodoviários

Ajudante de motorista. - É o trabalhador que acompanha o motorista, competindo-lhe auxiliá-lo na manutenção do veículo; vigia e indica as manobras arruma as mercadorias no veículo, podendo ainda fazer a cobrança das respectivas mercadorias.

Motorista (pesados ou ligeiros). - É o trabalhador que, possuindo carta de condução profissional, tem a seu cargo a condução de veículos automóveis (pesados ou ligeiros); compete-lhe zelar, sem execução pelo bom estado de  funcionamento, conservação e limpeza da viatura e proceder à verificação directa dos níveis de óleo, água e combustível e do estado e pressão dos pneumáticos.

Em caso de avaria ou acidente, toma as providências adequadas a recolher os elementos necessários para apreciação das entidades competentes.

Quando em condução de veículo de carga, compete-lhe orientar a carga, descarga e arrumação das mercadorias transportadas.

I) Técnicos de desenho

Assistente operacional. - É o trabalhador que, a partir do estudo e da análise de um projecto, orienta a sua concretização em obra, interpretando as directivas nele estabelecidas e adaptando-as aos condicionalismos e circunstâncias próprios de cada trabalho dentro dos limites fixados pelo autor do projecto e de harmonia com o programa de realizações estabelecido. Poderá desempenhar funções de coordenação e controle no desenvolvimento de várias actividades.

Desenhador. - É o trabalhador que a partir de elementos que lhe sejam fornecidos ou por ele recolhidos e seguindo orientações técnicas superiores, executa as peças desenhadas e escritas até ao pormenor necessário para ordenação e execução da obra, utilizando conhecimentos de materiais, de processo de execução e das práticas de construção. Consoante o seu grau de habilitação profissional e a correspondente prática do sector, efectua cálculos complementares requeridos ,pela natureza do projecto e consulta o responsável pelo projecto acerca das modificações que julgar necessária, ou conveniente.

Desenhador projectista - É o trabalhador que concebe, a partir de um programa dado, verbal ou escrito, anteprojectos de um conjunto ou partes de um conjunto, procedendo ao seu estudo, esboço ou desenho, efectuando os cálculos que. não sendo específicos de engenharia, sejam necessários à sua estruturação e interligação; elabora memórias ou notas discriminativas que completem ou esclareçam aspectos particulares das peças desenhadas com a perfeita observância de normas, especificações técnicas e textos legais. Pode colaborar na elaboração de cadernos de encargos.

J) Telefonistas - CCT/PRT de 1978

Telefonista.- - É o profissional que, exclusiva ou predominantemente, opera numa cabina ou central ligando e interligando comunicações telefónicas, independentemente da designação do material instalado.

L) Categoria profissional comum a vários sectores--CCT/PRT de 1978

Fiel de armazém.- É o profissional que superintende as operações de entrada e saída de mercadorias, materiais e ferramentas; executa ou fiscaliza os respectivos documentos, responsabiliza-se pela arrumação e conservação das mercadorias e ou materiais; examina a concordância entre as mercadorias recebidas e as notas de encomenda, recibos e outros documentos e toma nota dos danos e perdas; orienta e controla a distribuição das mercadorias, ferramentas e ou materiais pelos sectores da empresa, utentes ou clientes; ,promove a elaboração de inventários e colabora com o superior hierárquico na organização material do armazém.

ANEXO III

Enquadramentos das profissões e categorias profissionais em graus de remuneração

Grupo l-A:

Director de serviços (Esc. ).

Grupo I:

Encarregado geral (Mar./PB).

Chefe de departamento, serviços e divisão (Esc.).

Chefe de escritório (Esc.).

Contabilista técnico de contas (Esc.).

Grupo II:

Encarregado de oficina (Mar.).

Assistente operacional (TD/Esc.).

Chefe de secção (Esc.).

Desenhador projectista (TD).

Encarregado (Met. /EL/CC).

Guarda-livros (Esc.).

Programador mecanográfico (Esc.).

Grupo III:

Canteiro ornatista de 1.ª (Mar.).

Encarregado de pedreiro (Mar./PB).

Subencarregado de oficina (Mar.).

Caixeiro-encarregado/chefe de secção (Com.).

Chefe de equipa (Met. /EL).

Chefe de equipa/arvorado (CC).

Correspondente em línguas estrangeiras (Esc.)

Encarregado de armazém (Com.).

Secretário de direcção (Esc.).

Subchefe de secção (Esc.).

Grupo IV:

Cabouqueiro ou montante (Mar.).

Canteiro de 1.ª (Mar.).

Canteiro assentador (Mar.).

Canteiro ornatista de 2.ª (Mar.).

Condutor de veículos industriais pesados (Mar.).

Manobrador de equipamento pesado (PB).

Serrador de fio (Mar.).

Torneiro de l.ª (Mar.).

Caixeiro de 1.ª (Com.).

Caixa (Esc.).

Carpinteiro em geral de 1.ª (CC/Mad.).

Desenhador com mais de três anos (TD).

Electricista (EL).

Escriturário de 1.ª (Esc.).

Ferreiro ou forjador de 1.ª (Met.).

Fresador de 1.ª (Met.).

Mandrilador de 1.ª (Met.).

Mecânico auto de l.ª (Met.).

Motorista de pesados (Rod.).

Operador de máquinas de contabilidade com mais de três anos (Esc.).

Operador mecanográfico (Esc.).

Operador de registo de dados com mais de três anos (Esc.).

Pedreiro de 1.ª (CC).

Pintor de 1.ª (CC).

Serralheiro civil de l.ª (Met.).

Serralheiro mecânico de 1.ª (Met.).

Soldador de 1.ª (Met.).

Técnico de vendas/vendedor (Com.).

Torneiro mecânico de 1.ª (Met.).

Grupo V:

Canteiro de 2.ª (Mar.).

Carregador de fogo (PB).

Condutor de veículos industriais pesados (PB).

Gravador maquinista (Mar.).

Maquinista de corte de 1.ª (Mar.).

Polidor manual de l.ª (Mar.).

Polidor maquinista de l.ª (Mar.).

Polidor torneiro de 1.ª (Mar.).

Praticante cabouqueiro (Mar.).

Serrador de l.ª (Mar.).

Torneiro de 2.ª (Mar.).

Desenhador com menos de três anos (TD).

Escriturário de 2.ª (Esc.).

Mecânico auto de 2.ª (Met.).

Serralheiro civil de 2.ª (Met.).

Serralheiro mecânico de 2.ª (Met.).

Torneiro mecânico de 2.ª (Met.).

Grupo VI:

Condutor de veículos industriais ligeiros (Mar.).

Marteleiro (PB).

Pedreiro montante (PB).

Caixeiro de 2.ª (Com.).

Carpinteiro em geral de 2.ª (CC/Mad.).

Cobrador (Cob./Esc.).

Ferreiro ou forjador de 2.ª (Met.).

Fiel de armazém (Com./Met.).

Fresador de 2.ª (Met.).

Lubrificador de 1.ª (Met.).

Mandrilador de 2.ª (Met.).

Maçariqueiro de 1.ª (Met.).

Motorista de ligeiros (Rod.).

Operador de máquinas de contabilidade com menos de três anos (Esc.).

Operador de registo de dados com menos de três anos (Esc.).

Pedreiro de 2.ª (CC).

Pintor de 2.ª (CC).

Pré-oficial do 2.º ano (EL).

Soldador de 2.ª (Met.).

Grupo VII:

Condutor de veículos industriais ligeiros (PB).

Maquinista de corte de 2 ª (Mar.).

Polidor manual de 2.ª (Mar.).

Polidor maquinista de 2.ª (Mar.).

Polidor torneiro de 2.ª (Mar.).

Seleccionador de mármores (Mar.).

Serrador de 2.ª (Mar.).

Servente de pedreiro (Mar.).

Conferente (Com.).

Escriturário de 3.ª (Esc.).

Mecânico de 3.ª (Esc.).

Mecânico auto de 3.ª (Met.).

Serralheiro civil de 3.ª (Met.).

Serralheiro mecânico de 3.ª (Met.).

Torneiro mecânico de 3.ª (Met.).

Grupo VIII:

Alimentador de britadeira (PB).

Apontador (Mar.).

Praticante de condutor (PB).

Caixa de balcão (Com.).

Caixeiro de 3.ª (Com.).

Caixoteiro (Mad.).

Entregador de ferramentas (Met.).

Ferreiro ou forjador de 3.ª (Met.).

Fresador de 3.ª (Met.).

Lubrificador de 2.ª (Met.).

Mandrilador de 3.ª (Met.).

Maçariqueiro de 2.ª (Met.).

Pintor de automóveis de 3.ª (Met.).

Pré-oficial do 1.° ano (EL).

Pré-oficial do 2.º ano (CC/Mad.).

Soldador de 3.ª (Met.).

Telefonista (Tel.).

Grupo IX:

Ajudante de maquinista (Mar.).

Guarda (Mar.).

Guarda de ronda (PB).

Servente (Mar./PB).

Ajudante-caixeiro do 2.º ano (Com.).

Ajudante de motorista (Rod.).

Ajudante do 2.º ano (EL).

Contínuo (Esc.).

Estagiário do 2.° ano (Esc.).

Praticante do 2.° ano (Met.).

Pré-oficial do 1.° ano (CC/Mad.).

Grupo X:

Acabador de 1.ª (Mar.).

Guarda residente (PB).

Ajudante-caixeiro do 1.° ano (Com.).

Ajudante do 1.° ano (EL).

Estagiário do 1.° ano (Esc.).

Praticante do l.º ano (Met.).

Trabalhador de limpeza (Esc.).

Grupo XI:

Servente de limpeza (PB).

Aprendiz do 3.° ano (EL).

Aprendiz do 4.° ano (CC/Met.).

Paquete de 16/17 anos (Esc.).

Praticante de 17 anos (Com.).

Grupo XII:

Acabador de 2.ª (Mar.).

Aprendiz do 3.° ano (Mar.).

Aprendiz do 3.° ano (CC/Met.).

Aprendiz do 2.° ano (EL).

Praticante de 16 anos (Com.).

Grupo XIII:

Aprendiz do 2.º ano (Mar.).

Aprendiz do 2.º ano (CC/Met.).

Aprendiz do l.° ano (EL).

Praticante de 14/15 anos (Com.).

Grupo XIV:

Aprendiz do 1.° ano (Mar.).

Aprendiz do 1.° ano (CC/Met.).

ANEXO IV

Tabela de remunerações mínimas
Grupo
Euros

I-A
784,30

I
731,70

II
677,55

III
656,40

IV
631,95

V
618,70

VI
590

VII
566,60

VIII
526,80

IX
523

X
487,45

XI
473,20

XII
455,10

XIII
341,85

XIV
283,10

Notas:

1 - As remunerações mínimas e o subsídio de almoço produzirão efeitos a partir de 1 de Agosto de 2003. 

2 - As diferenças de remuneração decorrentes da retroactividade consagrada no número anterior poderão ser pagas no prazo de três meses contados a partir da data da distribuição do Boletim do Trabalho e Emprego em que o presente CCT for publicado. 

Lisboa, 5 de Novembro de 2003. 

Pela ASSIMAGRA - Associação Portuguesa dos Industriais de Mármores, Granitos e Ramos Afins: 

Pela Federação Nacional dos Sindicatos da Construção, Madeiras, Mármores e Materiais de Construção: 

Pela FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços: 

Pela FSTIEP - Federação dos Trabalhadores das Indústrias Eléctricas de Portugal: 

Pela FEQUIMETAL - Federação Intersindical da Metalurgia, Metalomecânica, Minas, Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás: 

Pela FESTRU - Federação dos Sindicatos de Transportes Rodoviários e Urbanos: 

Pelo SQTD Sindicato dos Quadros e Técnicos de Desenho: 

Pelo SEP - Sindicato dos Enfermeiros Portugueses: 

Pelo STV - Sindicato dos Técnicos de Vendas do Sul e Ilhas: 

Pelo SETACCOP - Sindicato da Construção, Obras Públicas e Serviços Afins: 

Pela FETESE - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços, em representação dos seguintes sindicatos filiados: 

SITESE - Sindicato dos Trabalhadores de Escritórios, Comércio, Hotelaria e Serviços; 
STEIS - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Informática e Serviços da Região Sul; 
SITEMAQ - Sindicato da Mestrança e Marinhagem da Marinha Mercante, Energia e Fogueiros de Terra; 
Sindicato do Comércio, Escritórios e Serviços SINDCES/UGT: 

Pelo SITESC - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Serviços e Comércio: 

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a Federação Nacional dos Sindicatos da Construção, Madeiras, Mármores e Materiais de Construção representa os seguintes sindicatos: 

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil e Madeiras do Distrito de Braga; 
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares da Região Centro; 
Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Mármores, Madeiras e Materiais de Construção do Sul; 
Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de Construção do Norte; 
Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil, Madeiras, Mármores e Pedreiras do Distrito de Viana do Castelo; 
Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras de Angra do Heroísmo; 
Sindicato da Construção Civil da Horta; 
Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa Maria; 
SICOMA - Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira. 

Lisboa, 11 de Novembro de 2003. - Pelo Conselho Nacional.

Declaração

Para todos os efeitos se declara que a FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços representa os seguintes sindicatos: 

CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal; 
Sindicato dos Trabalhadores do Comércio e Serviços do Minho; 
CESNORTE - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços do Norte; 
Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros em Despachantes e Empresas; 
STAD - Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e Actividades Diversas; 
Sindicato dos Empregados de Escritório e Serviços da Horta; 
SITAM - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Comércio e Serviços da Região Autónoma da Madeira. 

Lisboa, 10 de Novembro de 2003. - Pela Comissão Executiva da Direcção Nacional, 

Declaração

Para os devidos e legais efeitos se declara que a Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores das Indústrias Eléctricas de Portugal representa os seguintes sindicatos: 

Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas; 

Sindicato das Indústrias Eléctricas do Centro; 

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Eléctricas do Norte. 

Lisboa, 10 de Novembro de 2003. - Pelo Secretariado da Direcção Nacional

Declaração

Para os devidos efeitos, declaramos que a FEQUIMETAL - Federação Intersindical da Metalurgia, Metalomecânica, Minas, Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás representa as seguintes organizações sindicais: 

SINORQUIFA - Sindicato dos Trabalhadores da Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás do Norte; 
SINQUIFA - Sindicato dos Trabalhadores da Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás do Centro, Sul e Ilhas; 
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e Metalomecânicas dos Distritos de Aveiro, Viseu e Guarda; 
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e Metalomecânicas do Distrito de Braga; 
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e Metalomecânicas dos Distritos de Coimbra e Leiria; 
Sindicato dos Metalúrgicos e Ofícios Correlativos da Região Autónoma da Madeira; 
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e Metalomecânicas dos Distritos de Lisboa, Santarém e Castelo Branco; 
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgica e Metalomecânica do Norte; 
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e Metalomecânicas do Sul; 
Sindicato dos Trabalhadores da Metalurgia e Metalomecânica do Distrito de Viana do Castelo; 
Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira. 

Lisboa, 11 de Novembro de 2003. - Pelo Secretariado

Declaração

Para todos os efeitos se declara que a FESTRU - Federação dos Sindicatos de Transportes Rodoviários e Urbanos/CGTP-IN representa os seguintes sindicatos: 

Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários de Aveiro; 
Sindicato de Transportes Rodoviários do Distrito de Braga; 
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários e Urbanos do Centro; 
Sindicato de Transportes Rodoviários de Faro; 
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários da Região Autónoma da Madeira; 
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários e Urbanos do Norte; 
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários do Sul; 
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Colectivos do Distrito de Lisboa - TUL; 
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários e Urbanos de Viana do Castelo; 
Sindicato de Transportes Rodoviários do Distrito de Vila Real; 
Sindicato dos Profissionais de Transportes, Turismo e Outros Serviços de Angra de Heroísmo. 

12 de Novembro de 2003. - Pela Direcção Nacional

Depositado em 11 de Dezembro de 2003, a fl. 52 do livro n. 10, com o n. 361/2003, nos termos do artigo 549. do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n. 99/2003, de 27 de Agosto.
